
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer informações e providências urgentes sobre o
caos administrativo, sanitário e trabalhista no Hospital
Veterinário Municipal de Sorocaba, e questiona sobre a
retomada emergencial dos serviços pela Prefeitura
 

 
 

CONSIDERANDO que diligência oficial realizada por este parlamentar,
acompanhada pela Guarda Municipal e pela Vigilância Sanitária, constatou um cenário de
desordem na unidade gerida pela ANCLIVEPA-SP; 
CONSIDERANDO a reincidência de apontamentos graves da Vigilância Sanitária,inquerito do
Ministério Publico, incluindo armazenamento inadequado de ração e falta de insumos vitais
(estoque crítico de apenas 01 bolsa de sangue); 
CONSIDERANDO o descumprimento de obrigações trabalhistas e a retenção de verbas
rescisórias, o que evidencia instabilidade financeira e má gestão dos repasses públicos pela
Organização Social; 
CONSIDERANDO que o contrato de gestão vigente possui termo final em agosto de 2026,
exigindo medidas imediatas para evitar a descontinuidade do serviço ou a renovação com
empresa que apresenta incapacidade de gerir o Hospital Veterinario;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

1) Diante do "caos" e das reiteradas infrações sanitárias e trabalhistas
registradas, a municipalidade avalia a suspensão imediata do contrato e a retomada direta
(intervenção) dos serviços pelo Poder Público, em caráter emergencial, até que se conclua novo
processo de seleção? 
2) Considerando o vencimento em agosto de 2026, qual o cronograma para a abertura de novo
chamamento público? A Prefeitura pretende renovar com a atual gestora mesmo diante das
autuações da Vigilância Sanitária e inquerito do Ministério Publico? 
3) Será aplicado o desconto proporcional (glosa) nos repasses à ANCLIVEPA-SP em razão das
irregularidades e do desabastecimento constatados, bem como pelas multas trabalhistas que a
empresa está gerando por mora rescisória? 
4) Como a Secretaria de Meio Ambiente justifica a permanência de uma gestora que, em meio a
tantas denuncias, autuadas pela segunda vez em tão pouco tempo pela Vigilância Sanitária,
apresenta falhas graves de higiene,  armazenamento de insumos básicos, medicamentos
vencidos, falta de insumos e tantas outras, exaustivamente demonstradas por este vereador?
 
 

 
 

S/S., 10 de abril de 2026
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Alexandre da Horta
 

Vereador
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